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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do 

Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e 

recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente 

os idosos.  

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de:  

I - cadastramento da população idosa em base territorial;  

II - atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;  

III - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de 

geriatria e gerontologia social;  

IV - atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele 

necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e 

acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente 

conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;  

V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas 

decorrentes do agravo da saúde.  

§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, 

especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos 

ao tratamento, habilitação ou reabilitação.  

§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de 

valores diferenciados em razão da idade.  

§ 4º Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão 

atendimento especializado, nos termos da lei.  

§ 5º É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo perante os órgãos 

públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte procedimento:  

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário 

com o idoso em sua residência; ou  

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará representar por procurador 

legalmente constituído. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.896, de 18/12/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12896-18-dezembro-2013-777702-publicacaooriginal-142383-pl.html
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§ 6º É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar pela perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo serviço público de saúde ou pelo serviço 

privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde - SUS, 

para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus direitos sociais e de isenção 

tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.896, de 18/12/2013) 

 

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a 

acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua 

permanência em tempo integral, segundo o critério médico.  

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 

conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, 

justificá-la por escrito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.742, DE 6 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Define normas de regulação para o setor 

farmacêutico, cria a Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos - CMED e altera a 

Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Fica criada a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - 

CMED, do Conselho de Governo, que tem por objetivos a adoção, implementação e 

coordenação de atividades relativas à regulação econômica do mercado de medicamentos, 

voltados a promover a assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que 

estimulem a oferta de medicamentos e a competitividade do setor.  

Parágrafo único. A composição da CMED será definida em ato do Poder 

Executivo.  

 

Art. 6º Compete à CMED, dentre outros atos necessários à consecução dos 

objetivos a que se destina esta Lei:  

I - definir diretrizes e procedimentos relativos à regulação econômica do mercado 

de medicamentos;  

II - estabelecer critérios para fixação e ajuste de preços de medicamentos;  

III - definir, com clareza, os critérios para a fixação dos preços dos produtos 

novos e novas apresentações de medicamentos, nos termos do art. 7º;  

IV - decidir pela exclusão de grupos, classes, subclasses de medicamentos e 

produtos farmacêuticos da incidência de critérios de estabelecimento ou ajuste de preços, bem 

como decidir pela eventual reinclusão de grupos, classes, subclasses de medicamentos e 

produtos farmacêuticos à incidência de critérios de determinação ou ajuste de preços, nos 

termos desta Lei;  

V - estabelecer critérios para fixação de margens de comercialização de 

medicamentos a serem observados pelos representantes, distribuidores, farmácias e drogarias, 

inclusive das margens de farmácias voltadas especificamente ao atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

VI - coordenar ações dos órgãos componentes da CMED voltadas à 

implementação dos objetivos previstos no art. 5º;  

VII - sugerir a adoção, pelos órgãos competentes, de diretrizes e procedimentos 

voltados à implementação da política de acesso a medicamentos;  

VIII - propor a adoção de legislações e regulamentações referentes à regulação 

econômica do mercado de medicamentos;  

IX - opinar sobre regulamentações que envolvam tributação de medicamentos;  

X - assegurar o efetivo repasse aos preços dos medicamentos de qualquer 

alteração da carga tributária;  
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XI - sugerir a celebração de acordos e convênios internacionais relativos ao setor 

de medicamentos;  

XII - monitorar, para os fins desta Lei, o mercado de medicamentos, podendo, 

para tanto, requisitar informações sobre produção, insumos, matérias-primas, vendas e 

quaisquer outros dados que julgar necessários ao exercício desta competência, em poder de 

pessoas de direito público ou privado;  

XIII - zelar pela proteção dos interesses do consumidor de medicamentos;  

XIV - decidir sobre a aplicação de penalidades previstas nesta Lei e, relativamente 

ao mercado de medicamentos, aquelas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

sem prejuízo das competências dos demais órgãos do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor;  

XV - elaborar seu regimento interno. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 14 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a forma de definição do Preço 

Fabricante (PF) e do Preço Máximo ao 

Consumidor (PMC) dos medicamentos em 31 

de março de 2016, estabelece a forma de 

apresentação do Relatório de Comercialização 

à Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos - CMED, disciplina a 

publicidade dos preços dos produtos 

farmacêuticos e define as margens de 

comercialização para esses produtos. 

 

 

A SECRETARIA EXECUTIVA faz saber que o CONSELHO DE 

MINISTROS da CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS, no uso das competências que lhe conferem os incisos I, II, V, X e XIII 

do artigo 6º da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e os incisos II e X do artigo 2º e o 

inciso I do artigo 4º, ambos do Decreto nº 4.766, de 26 de junho de 2003 e em obediência ao 

disposto no artigo 4º, caput e parágrafos 1º a 8º da Lei nº 10.742, de 2003, no Decreto nº 

4.937, de 29 de dezembro de 2003 e no artigo 5º da Resolução CMED nº 1, de 23 de fevereiro 

de 2015, retificada pela Resolução CMED nº. 5, de 12 de novembro de 2015, e 

 

Considerando a Resolução CMED nº 1, de 23 de fevereiro de 2015, retificada pela 

Resolução CMED nº. 5, de 12 de novembro de 2015, que estabelece os critérios de 

composição de fatores para o ajuste de preços de medicamentos; 

Considerando a publicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 09 de março de 2016, 

acumulando uma taxa de 10,36% (dez vírgula trinta e seis por cento), no período 

compreendido entre março de 2015 e fevereiro de 2016; 

Considerando a publicação do Comunicado nº 15, de 4 de dezembro de 2015, que 

definiu, para o ano de 2016, o Fator de Produtividade (Fator X) em 0,0% (zero vírgula zero 

por cento); Considerando que o resultado do Fator Z para o ano de 2016 é 0,0% (zero vírgula 

zero por cento); e 

Considerando a publicação do Comunicado nº 04, de 09 de março de 2016, que 

definiu, para o ano de 2016, o Fator de Ajuste de Preços Relativos Entre Setores (Fator Y) em 

2,14% (dois vírgula quatorze por cento), 

Deliberou expedir a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º As empresas produtoras de medicamentos poderão ajustar os preços de 

seus medicamentos em 31 de março de 2016, nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. O ajuste de preços de medicamentos, de que trata o caput, terá 

como referência o mais recente Preço Fabricante - PF publicado na lista de preços constante 

da página da CMED no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa): 

www.anvisa.gov.br. 
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Art. 2º O ajuste de preços de medicamentos, de que trata o art. 1º, é baseado em 

um modelo de teto de preços calculado com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, em um fator de produtividade, em uma parcela de fator de ajuste 

de preços relativos intrassetor e em uma parcela de fator de ajuste de preços relativos entre 

setores, conforme definidos na Resolução CMED nº 1, de 23 de fevereiro de 2015, retificada 

pela Resolução CMED nº. 5, de 12 de novembro de 2015. 

Parágrafo único. Para o ano de 2016, o ajuste máximo de preços permitido será de 

12,50% (doze vírgula cinquenta por cento). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


